
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 
, Estado de  Sao  Paulo 

LEI COMPLEMENTAR N°. 265, DE 10 DE JUNHO DE 2021 
Autoria do Projefo: Sr. Prefeito 

Altera o Anexo II-  (Tabela de Valores — 
Terrenos - Imóveis Não Edificados) da Lei 
Complementar n° 059/2005, que dispõe 
sobre a Planta Genérica de Valores (PGV), 
para a inclusão de logradouros na Tabela 
de Valores — Terrenos - Imóveis Não 
Edificados.  

7,•••  

ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da 
Estância Turistica de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber 
que .a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei 
Complementar:  

'Art.  1° Fica alterado o Anexo ll (Tabela de Valores — Terrenos - Irnáveis 
Não Edificados) da Lei Complementar n° 059, de 22 de dezembro de 2005, Planta 
Genérica de Valores (PGV), para inclusão de logradouro abaixo relacionado na 
Tabela de Valores — Terrenos - Imóveis Não Edificados: 

Código Descrigdo localização (Zonas de Valorização) Zona 	- Valor m2  
em Reais 

00001209 ALFREDO HOCH, R 4 24,2155665  

Art.  2° Fica .o Poder Executivo autorizado a consolidar o Anexo II (Tabela 
de Valores — Terrenos - Imóveis Não Edificados) da Lei Complementar n° 059, de 22 
de dezembro de 2005.  

Art.  ao Esta lei complementar entra  ern  vigor na data de sua publicação. 

E§tância Tun- tit a  de Paraguaçu Paulista-SP, 10 de junho de 2021. 

LUIÁ» 	
, 

Nb O TAKASHI SASADA (ANTIAN) 
Pi-efeito 
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